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PARECER Nº 1381/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 228/2014 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma, visa instituir o 
Programa de Vacinação Domiciliar de Idosos. 

O art. 2º da propositura determina que o mencionado Programa será destinado a 
cidadãos com 60 (sessenta) anos ou mais, que solicitem por si mesmos, por familiares ou 
terceiros por eles responsáveis, a aplicação das vacinas especificadas no art. 3º, no próprio 
domicílio, aplicando-se esse direito exclusivamente aos idosos que comprovadamente estejam 
impossibilitados de se deslocar até os locais de vacinação. 

As vacinas a serem aplicadas dentro do programa, conforme o art. 3º, serão: 

I- vacina contra a gripe (influenza); 

II - vacina contra a pneumonia (pneumococo); 

III - vacina contra difteria e tétano (dupla adulto - dt); 

IV - vacinas tornadas obrigatórias eventualmente, por força de lei; e 

V - doses de reforço, inclusive de outros tipos de vacina, quando for o caso. 

A Secretaria Municipal da Saúde disponibilizará para a vacinação, no mínimo, uma 
equipe de apoio e um veículo para a plena consecução dos objetivos nela visados, todos 
devidamente habilitados. 

O art. 5º estabelece que o Programa poderá ocorrer durante todo o ano, mas sua 
realização será executada prioritariamente no período de campanha de vacinação de idosos 
fixado pelo Poder Público. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 19/08/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/08/2015, p. 93 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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